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23.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

24. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

25. Recebimento do Objeto

Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega25.1.
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
26. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24(vinte e quatro ) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

32.1. Liquidação

1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:

a. o prazo de validade;
b. a data da emissão;
c. os dados do contrato e do órgão contratante;
d. o período respectivo de execução do contrato;
e. o valor a pagar; e
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

27. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;

28. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14.133. de 2021.
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29. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.

30. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.

31. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

32. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

33. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

40. DO REAJUSTE
41.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.
41.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice oficial 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
41.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
do último reajuste.
41.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.
41.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
41.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.
41.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
41.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
42. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
42.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

43. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
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1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

3. Microempreendedor Individual • MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
httDsy/www.aov.br/emDresas-e-neQocios/Pt-br/empreendedor;

4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no 
Registro onde tem sede a matriz.

7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de 
dezembro 1971.

ou

8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4°. $2° do Decreto n° 10,880. de 2 de dezembro de 2021.

9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 farts. 17 a 19 e 165).

10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

http://www.aov.br/emDresas-e-neQocios/Pt-br/empreendedor
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1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Gera! da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estaduaf/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na, ou de sociedade simples;

2, Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021. art. 69. caout. inciso II):

3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 65, §1°).
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6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
dè 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°).

7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9. Qualificação Técnica

1. Apresentar, no mínimo, um atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que já forneceu os produtos com características semelhantes ao objeto desta licitação

2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor, conforme a participação da licitante seja “Matriz ou Filial”.

3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos.

4. Certidão da ANP - Agência Nacional do Petróleo em plena validade, de acordo com a Portaria 
116/2000 e alterações posteriores se houver;
5. Licença Ambiental em plena validade expedida pelo Município sede da licitante;
6. Comprovação de Licença de Funcionamento em vigor expedida pelo órgão Municipal 
competente.

45. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
45.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133, de 2001, Artigo 155 e seguintes, a 
Contratada que:
45.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;
45.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
45.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
45.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
45.1.5. cometer fraude fiscal;
45.1.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame;
45.1.7. não manter a proposta;
45.1.8. não celebrar o contrato;
45.1.9. apresentar declaração ou documento falso;
45.1.10. fraudara licitação;
45.1.11 comporta-se de modo inidôneo
45.1.12. praticar atos lesivos previstos na lei 12.846/2013;
45.1.13. praticar atos ilícitos.
45.2. Pèla inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:
45.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
45.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
ínadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
45.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
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45.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
45.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos;
45.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
45.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 45 deste Termo de 
Referência.
45.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados;
45.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei 14.133/2021.
45.2.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Queimadas, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
45.2.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
45.2.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.
45.2.12. A autoridade competente, ha aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.
45.2.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

46. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
46.1. O custo estimado da contratação é de R$ 137.511,00( cento e trinta e sete mil quinhentos e 
onze reais).

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA1.

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município.

2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Unidade: 01.031.0001
II. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00

III. Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00
IV. Atividade: 2001

3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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QUEIMADAS, BA, 18 DE JANEIRO DÉ 2Ò24.

Â7 ~

AGNALDO DOS SANTO'S COELHO

PRESIDENfÈ DA ÔÁMARA MUNICIPAL DÉ VEREADORES



Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n°. 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 -1358 

Queimadas - Ba - CEP -48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP SIMPLIFICADO

O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, bem como levantar elementos 
essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, o Anteprojeto ou Projeto Básico, de 
forma a melhor atender às necessidades da Administração na presente contratação direta.

003/2023DFD N°

Aquisição de forma parcelada de combustível 
(gasolina comum) visando atender o abastecimento 
dos veículos que servem a Câmara Municipal de 
Vereadores do Município de Queimadas.

OBJETO

UNIDADE (S) ATENDIDA (S) PELA SD GABINETE DO PRESIDENTE

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: ( ) 6 MESES

( ) 12 MESES

(X ) OUTRA: até 31/12/2024.

r11. DO RELATÓRIO ___________ ______________________________

1.1 Legislação Específica para o Objeto:
A SD não indicou e esta equipe não localizou nos estudos, nenhum normativo referente ao objeto 
estudado.

1.2 Licitação Anterior:
O objeto estudado foi adquirido anteriormente através do processo n° 002/2023, Modalidade n° 
Pregão Eletrônico, servindo o quantitativo e o valor da contratação de subsídio para o presente 
estudo e merecendo destaque os pontos abaixo descritos:

A quantidade atual para foi baseada na média de consumo do combustível dos últimos 3 anos (2021, 
2022 e 2023), considerando o período de recesso desta casa e que haverá um aumento gradual do 
consumo de combustível devido ao natural retorno das viagens.

++

1.3 Frota a Ser Atendida:
O objeto ora estudado tem relação com a frota de veículos a serviço do Poder Legislativo de 
Queimadas
1.4. Fundamento da Contratação:

A presente contratação se funda no dispositivo abaixo descrito:
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A contratação esta fundamentanda nos termos das Leis 14.133/21, 123/2006.

2. Do Objeto da Contratação
Aquisição de forma parcelada de combustível (gasolina comum) visando atender o abastecimento 

dos veículos que servem a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Queimadas.' \
3. Da Necessidade/Justificativa da Contratação
A aquisição de combustíveis destina-se ao abastecimento dos veículos que servem a esta Casa 
Legislativa e que atende as necessidades de deslocamentos dos vereadores e servidores a serviço 
da Câmara Municipal.
Diariamente são requeridos diversos deslocamentos de vereadores, servidores em serviço e da Mesa 
Diretora da Câmara para condução em compromissos institucionais, dentro do município de 
Queimadas e viagens intermunicipais e estaduais.

4. ,CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de comum, ou seja, cujos padrões de 
desempenho e qualidade são objetivamente definidos, nos termos do parágrafo único, do artigo 6, 
inc. XIII da Lei 14.133/2021.

5. Do Prazo Do Local e Hora da Entrega para a Entrega do Objeto:
O fornecimento dos itens deverá ocorrer imediatamente após emissão de ordem de fornecimento e 
deverá ser em local apropriado para o fornecimento de combustível, conforme as normas da ANP 
(Agência Nacional de Petróleo). O horário para abastecimento será das 05h00 ás 22h00 todos os 
dias da semana. A distância entre o local de abastecimento e a sede do município deverá ser no 
máximo [06] Km, prezando pelo principio constitucional da Economicidade.

6. Das Quantidades Estimadas
Conforme estudo do consumo anterior histórico bem como, considerando o quantitativo solicitado e 
eventos que impactam na demanda futura, a quantidade para atender a necessidade da 
Administração segue conforme tabela abaixo:_____________________________________________

ESPECIFICAÇÃOUNID.QUANT.ITEM
GASOLINA COMUM15576 LT01
ETANOLLT1269402

7. Da Estimativa do Valor da Contratação

Conforme levantamento inicial de preços e mapa comparativo abaixo, demonstramos o valor 
aproximado da contratação, cujo valor final do orçamento será confirmado e complementado em 
pesquisa formalizada, nos moldes legais, pelo setor competente.

8. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade de entrega do objeto 
fora das especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo, não serão pontuados na presente 
análise de riscos, porquanto se encontram previstos no plano básico de fiscalização e a equipe não 
identificou outros riscos que mereçam ora ser pontuados.

8.1 Plano básico de fiscalização:
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117. $1°.

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas â renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso.

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassara sua competência.

r[9. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Concordo com os estudos técnicos realizados.

11. Responsável pela elaboração dos ETP

Nome: AGNALDO DOS SANTOS COELHO

: J
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L12. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Concordo com 0 estudo técnico realizado e autorizo a contratação nos termos declarados pela equipe de 
planejamento.

Queimadas, Bahia, 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

W*
i^^GNAD^DOSSANTOSCOELHO

Presidente do Poder Legislativo Municipal
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ANEXO m
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob n°. C.N.P.J. 13.224.860/0001-50

./.... QUE

E

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS, ESTADO DA BAHIA, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n°. C.N.P.J. 
13.224.860/0001-50, com sede à Praça Everaldo Procópio, 02 - Centro - QUEIMADAS, BA, 
representada pelo Exmo. Senhor Presidente, AGNALDO DOS SANTOS COELHO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n° 955.004.135-20, residente e domiciliado em Queimadas - 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, o(a) ....

, sediado(a) na ... 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 
às disposições da Lei n° 14,133. de 1° de abril de 2021. e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../... 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

, inscrito(a) no 
....... doravanteCNPJ/MF sob o n°

(nome e

e em observância

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
estabelecidas no Termo de Referência.

, nas condições

1.2. Objeto da contratação:

VALOR
TOTAL

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDAD VALOR
UNITÁRIO

UNIDAD
EDE

MEDIDA

CATMATITE
EM

1
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2

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termode Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dós documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ..............
........................... na forma do artiao 105 da Lei n* 14.133. de 2021.

contados do(a)

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de ihidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
fart. 92. IV. Vll eXVIin
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$........ (..... )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciáriós, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor devido ao contratado dependerá dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. VI
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto rio prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas éxpensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do cõntrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos ho presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor /Lei n° 8.078. de 1990):
9.2.

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior fart. 137, II. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciáhas, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.9.
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as9.11.
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos9.12.
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 
14.133, de 2021);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo9.13.
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116. parágrafo único, da Lei n.° 14.133. de 2021);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do9.14.
cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos9.15.
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou9.16.
municipal, as normas de segurança do contratante;

Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação9.17.
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos9.18.
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
fart. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o11.1. 
contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1Q de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as11.2.
seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52°, da Lei n° 14._1_3_3, 
de 2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 6 4°, da Lei n° 14.133, de.2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e”, T, "g” e “h’’ do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", uc” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $5°. da 
Lei n° 14.133. de 2021). 

iv. Multa:
1. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto

ii.

iii.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n_
14.133. de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156. 67°. da Lei n° 14.133. de 2021).
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14,133. de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156. 68°. da Lei nQ 14.133. de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30( trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á ém processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156. 61°. da Lei n° 14.133. de 
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14 J33. de 202_1, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

como

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da11.8.
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. fArt. 161. da Lei n° 14.133, de 2021).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade11.9.
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de11.10.
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
n° 26.de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92. XIX)
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,12.1.

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem Cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará12.2.
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele12.3.
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da_mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:12.4.



Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n°. 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 -1358 

Queimadas-Ba • CEP-48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do12.5.
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131. caout. da Lei n.° 14.133. de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém12.6.
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado fuhção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA ÍÈRCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIM)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos13.1.
específicos consignados no Orçamento da Câmara de vereadores do Município de 
Queimadas deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos:

13.1.3. Programa de Trabalho:

13.1.4. Elemento de Despesa:

13.1.5. Plano Interno:

13.1.6. Nota de Empenho:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apôs13.2.
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,_!Ü)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.0?8. de 1990 - Código_de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os15.2.
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 
14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por15.4.
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133.de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de16.1.
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°. 62°. da Lei n. 12.527, de 2011. c/c art. 7°. 63°. inciso V. do Decreto n.
7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. 61°)

Seção Judiciária de..... paraFica eleito o Foro da Justiça Federal em17.1.
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 61°. da Lei n° 14.133/21.

Queimadas, xx/xxx/xxx

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL LICITATÓRIO E DO CONTRATO

Pregão Eletrônico n°. 001/2024.

INTRODUÇÃO

Trata-se de solicitação formulada pelo Exmo. Sr. Pregoeiro, acerca da 

regularidade da minuta do Edital e dos seus anexos Preaão Eletrônico, com objetivo de 

Contratação de empresa para fornecer combustível (álcool/gasolina) de forma parcelada, em 

atendimento a Câmara de Vereadores de Queimadas-Bahia.

De acordo com 0 que dispõe a Lei 14.133/2021, os autos foram encaminhados a esta 

Procuradoria Jurídica para análise e parecer.

PARECER:

Antes de nos apropriamos do teor das minutas ora submetidas à analise, 

necessário se faz tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais denotam a 

conclusão do presente juízo de valor.

O processamento da licitação, seja qual for à modalidade a ser utilizada pelo 

Ente Público, exige a prévia fixação de condições que se prestarão, no caso concreto, a reger 

o certame, assegurando não só o alcance do que se deseja contratar, como também recebam 

os diversos participantes um tratamento transparente e igualitário. O instrumento 

convocatório, como genericamente se denomina o ato convocatório da licitação, tem por 

objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão ser seguidas pela comissão de 

licitação numa situação específica, estabelecendo critérios destinados a avaliar as condições 

dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas. 

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, "Licitação e 

Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem início com 

a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso específico das licitações 

por convite, de Pregão Presencial), destinado a normatizar com antecipação tanto o seu 

desenvolvimento como o regime da futura relação contratual”.

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 
numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em
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decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 

norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 

Contratos até porque esta lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito 

entre ambas, o que, se vier a ocorer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 

de todo o instrumento.

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a contratação 

pelo ente público, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas 

que criarão, para a Informatização e para os participantes, uma necessária vinculação, 

evitando omissões lesivas ao interesse do órgão ou entidade licitadora.

Por força disto, determina o Estatuto das Licitações que as minutas de editais 

e de seus anexos, dentre eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas a exame da 

assessoria jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se encontram 

plenamente integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes.

No caso em comento, após análise apurada da minuta de edital a nós 

submetida se verificou que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam:

- O preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor;

- O preâmbulo do edital indica a modalidade e o tipo da licitação, bem como o regime 

de execução;

- O preâmbulo do edital menciona que a licitação será regida pela legislação pertinente;

- O preâmbulo do edital indica o local, dia e hora para o recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta.

- A indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

- A indicação do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos;

- A indicação do prazo para execução do contrato ou entrega objeto;

- A indicação as sanções para o caso de inadimplemento;
- A indicação das condições para participação da licitação;

- A indicação da forma de apresentação das propostas;

- A indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 

objetivos;

- As indicações dos locais, horários para fornecimento de informações sobre a licitação 

aos interessados;
- A indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global;

As condições de pagamento;
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- A minuta de contrato em anexo.
Em relação ao anexo, sobeja ilustrar quanto às especificações dos bens e 

serviços a serem fornecidos, haja vista, que as características especificações contidos no 

procedimento lícitatório são de inteira responsabilidade da autoridade soíicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta assessoria no particular.
Já no que atine a minuta do contrato, também anexa ao edital, ora enviado, 

impõe-se asseverar que em seus aspectos legais a mesma está de acordo com os 

preceitos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos supra mencionada.

Ao tempo, no que pertine a publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados na legislação em vigor.
Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, 

opinamos pela continuidade do certame licitatório. nada obstando a aprovação das 

minutas em apreço.

Esse é o parecer, salvo melhor juízo.

LISTA HERMELINO 

Assessor Jurídico - Câmarft Municipal de Vereadores de Queimadas/BA
' OAB BA 34.508

HENRE
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Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça da Bandeira n° 97 — Centro - Telefax- (75) 3644 -1358 -1802 

Queimadas - Ba - CEP -48860-000 
CNPJ - 13.224.860/0001-50

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município dc Queimadas Bahia, com base 
nas Leis Federais J4.133/2021, 123/2006 e Decreto Federal 10.024/2019 toma pública a 
publicação do Edital dc Licitação:
Pregão Eletrônico de n*. 001/2024. Abertura 31/01/2024 às 09h00min (horário de 
Brasília). Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, 
(GASOLINA COMUM E ETANOL) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS A 
SERVIÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS; conforme especificações contidas 
no anexo I do Edital.
Os interessados poderão adquirir o Edital sem custo unitário na sede da Câmara Municipal, na 
Praça Everaldo Procópio de Oliveira, 02, centro, no horário das OShOOmin às 13h00min, no 
PNCP ( Portal Nacional dc Contratações Publicas) na plataforma eletrônica dc licitações através 
do endereço eletrônico htt://bnc.org.br/sistcma ou através do Portal da Transparência do Poder 
Legislativo (www.camaraQueimadas.ba.gov.br). informações pelo telefone (75)3644-1358 e/ou 
pelo e-mail licitacao@camaraaueimadas.ba.gov.br — Queimadas — Bahia, 19 de janeiro de 
2024. AGNALDO DOS SANTOS COELHO - Presidente da Câmara Municipal dc 
Vereadores.
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^ Câmara Municipal De Queimadas Cnpj: 13.224.860/0001-50- Pç Everaldo Procopio, N9 02, Cep: 48 860.000, Centro

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https:MndBp.org.br/
Sistema Gedlndap • Afuaüzaçfio diária do sistema - Versflo: 2024 - Tipo Programa: G M)7 - Campo de Apt caça o: AD-04 
Certfficodo de Registro de Programas de Computador - Processo n*: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Documento asrinedo cügitafrnante et» dorme MP n* 2.200-2 de 24AB/3001, (CP 
que «nettut a htaestrufcn de Chave* RjMcat BratMa - ICP-eraM.
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aPortal Nacional de Contratações Publicas éjj Entrar

Última afuafeoçõo 19/01/2024

Local: Queimadas/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS

Unidade compradora: 001 - Gabinete do Presidente - Camara Municipal de Queimadas

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14133/2021, Art. 28.1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Nao

Data de divulgação no PNCP: 19/01/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 31/01/2024 08:00 {horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 31/01/202417:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 13224860000150-1-000001/2024 Fonte: J J S SILVA - MULTIPUBLIK

Objeto:

AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS GASOLINA COMUM E ETANOL PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS A SERVIÇO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 137,511,00

Arquivos HistóricoItens

DetalharValor unitário estimado ; Valor total estimado -Descrição ; Quantidade *Número *

R$ 88.004,40R$ 5.65155761 GASOLINA COMUM ©

R$ 3.90 R$ 49.506,60126942 ETANOL &

< >PáginaExibir 1-2 de 2 itens

)( < Voltar

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sitio 
eletrônico oficial destinado ã divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede 
de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido peto Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas um colegiado 
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nu 10.764. de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos ás 
contratações disponibilizados no PNCP por força da Lei nc 14.133/2021 são de esti ita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

£3 hllp_s//f?orts!dese>viçps,economia.90y.br
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS



ÍTALO MAGO LOPES DA SILVA LTDA
CNPJ. 42.043.101/0001-90

À CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS - BA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

QUEIMADAS - BA, 31 JANEIRO DE 2024.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, (GASOLINA COMUM 
E ETANOL) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS A SERVIÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE QUEIMADAS.

A EMPRESA ITALO HIAGO LOPES DA SILVA LTDA, AVENIDA PADRE EDIMILSON GOMES 
SOBRINHO, N° 500, TERREO, CENTRO, QUEIMADAS/BA, CEP 48.860-000, TELEFONE (75) 
99858-6339, E-MAIL POSTOITALO2023@GMAIL.COM, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
42.043.101/0001-90, ABAIXO ASSINADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, INTERESSADO 
NA PARTICIPAÇÃO DO PRESENTE PREGÃO, APRESENTAR PROPOSTA COMERCIAL, NAS 
SEGUINTES CONDIÇÕES:

VALOR TOTALVALOR
UNITÁRIO

MARCAQUANTDESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAO UNO•■nfÊM

R$ 88.004,40R$ 5,65LARCO15576LITROSGASOLINA COMUM01
R$ 49.506,60R$ 3,90LARCO12694LITROSETANOL02 R$137.511,00VALOR TOTAL

VALOR TOTAL POR EXTENSO: CENTO E TRINTA E SETE MIL, QUINHENTOS E ONZE REAIS. 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS.

DECLARAMOS NA PROPOSTA DE QUE OS PREÇOS APRESENTADOS INCLUEM TODOS OS 
CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO, E SEM SE LIMITAR A CUSTOS DIREITOS E INDIRETOS, 
TRIBUTOS INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, PRODUTOS, SERVIÇOS, ENCARGOS 
SOCIAIS, TRABALHISTAS, SEGUROS, LUCROS E OUTROS NECESSÁRIOS AO 
CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL.

nicuuuirvu
ITALO HIAGO LOPES DA SILVA LTDA
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ITALO HIAGO LOPES DA SILVA LTDA 

CNPJ 42.043.101/0001-90
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